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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da G45 Empreendimentos e Participações S.A., para se reunirem em A.G.O.  
a ser realizada em 19.07.2022, às 10:00 horas, na Rua dos Feltrins , 1401, São Bernardo do Campo - SP, a fim de  
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votas as contas  
demonstrações financeiras da sociedade relativas ao exercício social findo em 31/12/2019, 31/12/2020 e 31/12/2021; 
b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; c) Eleger membros da diretoria 
executiva; d) Eleger os membros do Conselho Fiscal da Sociedade; e) Eleger os membros do Conselho Consultivo da 
Sociedade; f) Outros assuntos de interesse geral. 

São Bernardo do Campo, 06 de Julho de 2022. A Diretoria.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 26ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo 
de Securitização, convoca os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries 
da 26ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a se realizar no dia 1º de agosto de 2022, às 14:30, de forma exclusivamente 
digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor 
Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, conforme o relatório de auditoria. 
Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, 
a aprovação das demonstrações financeiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a 
Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e 
ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplificpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o 
envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da 
Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio 
da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br, assinados 
pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem 
prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão de Certi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos do Agronegócio cedido pela Adubos Araguaia 
Indústria e Comércio Ltda.” (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em 
Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar no dia 28 de julho de 2022, às 14:30, 
de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito 
das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer 
do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de 
auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia 
a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia 
será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo 
de Securitização de Créditos da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 22ª Emissão de Certi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela 
Fiagril Ltda.”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar no dia 28 de julho de 2022, às 15:30, de forma 
exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das 
demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer 
do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de 
auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia 
a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia 
será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia 
será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente 
da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agro-
negócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Rural Brasil 
S.A.”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 
3ª Séries da 23ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titu-
lares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, no dia 29 de julho de 2022, às 15:00, de forma exclusivamente digi-
tal, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações fi nancei-
ras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que 
foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, 
caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia a aprovação das demonstrações fi -
nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por vi-
deoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presen-
cial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço ele-
trônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.
com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º 
da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo mo-
delo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distân-
cia durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por 
instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emisso-
ra e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavari-
ni.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam con-
tabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O re-
gistro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas 
assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, 
os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura ele-
trônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.  São Paulo, 8 de julho de 2022.

Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 24ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Ter-
mo de Securitização, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª 
Séries da 24ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar no dia 29 de julho de 2022, às 14:30, de forma exclusiva-
mente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das de-
monstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o 
relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para insta-
lação da Assembleia a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do 
Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Re-
solução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma htt-
ps://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para ges-
taocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do 
Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da as-
sembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a par-
ticipação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos 
CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com 
seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@
grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou platafor-
ma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibi-
lizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão rea-
lizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos 
CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo 
de Securitização de Créditos do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão de Certi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos do Agronegócio devidos pela Tecsoil Automação 
e Sistemas S.A.” (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
das 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, no dia 29 de julho de 2022, às 15:30, de forma 
exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das 
demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer 
do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de 
auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, 
a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia 
será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia 
será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente 
da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.

A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão de Certi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Tabôa 
Fortalecimento Comunitário”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em 
Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, no dia 1º de agosto de 2022, às 15:30, 
de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito 
das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer 
do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de 
auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, 
a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia 
será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
Gaia Impacto Securitizadora S.A.

Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de
 Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 29ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.

A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Ter-
mo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio das 1ª e 2ª Séries da 29ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Diversi cados”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 
1ª e 2ª Séries da 29ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, no dia 1º de agosto de 2022, às 15:00, de forma exclusivamente di-
gital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações fi nanceiras 
do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não 
seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se 
dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolu-
ção CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência on-
line, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de aces-
so a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para 
gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmen-
te em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a represen-
tação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será 
admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no 
site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por 
meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos 
endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plata-
forma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à As-
sembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 8 de julho de 2022.

Gaia Impacto Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 27ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo 
de Securitização de Créditos do Agronegócio Diversi cados das 1ª e 2ª Séries da 27ª Emissão de Certi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A.”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 27ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos 
CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar no dia 28 de julho de 
2022, às 15:00, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar 
a respeito das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de 
auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia 
a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia 
será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.) CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS
TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 5ª e 6ª SÉRIES

DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 5ª e 6ª Séries da 2ª 
Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”), GDC Partners Serviços 
Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, nos termos dos itens 16.1 e 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª e 6ª Séries 
da 2ª Emissão da Emissora, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem para Assembleia Geral 
Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 27 de julho de 2022, às 
10h horas, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
inclusive para fi ns de voto (“Assembleia”), conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“RCVM 
60”), a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  1. Aprovação da realização de aporte de valor necessário 
para o pagamento de valor sufi ciente para cumprimento de acordo realizado em execução de sentença relativa a 
ação judicial movida por adquirente da unidade Win 503, garantida para os CRI; 2. Aprovação da realização de 
aporte de valor necessário para o pagamento das Despesas do Patrimônio Separado nos termos da cláusula 11.1 do 
Termo de Securitização, incluídos honorários de assessores legais devidos, bem como o valor necessário para cobrir 
eventuais contingências com as ações judiciais em curso de responsabilidade do patrimônio separado; 3. Avaliar e 
redefi nir, se for o caso, as estratégias processuais a serem adotadas nas ações judiciais em curso; 4. Avaliar e aprovar, 
se for caso, as Propostas apresentadas para aquisição de unidades garantidas para o CRI; 5. Autorizar o Agente 
Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que 
se façam necessários para implementar o deliberado no item acima. Quórum de instalação em primeira convocação: 
a presença de titulares de CRI que representem 50% mais um dos CRI em circulação. Quórum de deliberação, caso 
instalada a assembleia: maioria simples dos presentes.    Reforçamos que o link para a participação da conferência 
será enviado apenas aos titulares que se cadastrarem prévia e diretamente com o Agente Fiduciário e com a 
Emissora, mediante o envio de documentos de representação (contrato/estatuto social, atas de eleição, procurações, 
documentos de identifi cação - RG e CPF - dos signatários), em até 02 (dois) dias úteis antecedentes à realização da 
assembleia geral, ora convocada, para os e-mails: gdc@gdcdtvm.com.br e gestao@virgo.inc e juridico@virgo.inc e 
no dia da realização a via original dos mesmos. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do 
outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não 
exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos.

São Paulo, 06 de julho de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

TUBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A  -  CNPJ: 46.296.018/0001-83 - NIRE: 35.3.0037359-6
Ficam convocados os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia
10/08/2022, às 14:30 h, na sede social, Rua Alzira Maruyama nº 365/371, na Vila Nova York, SP/SP, para
apreciação da seguinte pauta: a) exame, discussão e votação das contas da administração e das demonstra-
ções contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) destinação do resultado do referido
exercício; c) eleição do Conselho Fiscal, se necessário, e fixação de seus honorários, bem como os da Dire-
toria. As referidas demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2.021 encontram-se à disposição dos
acionistas, na sede da companhia e também na  Central  de  Balanços  do  Sistema  Público  de  Escritura-
ção  Digital  (recibo nº 84.9A.59.64.6E.1D.FF.B4.FF.46.5F.F1.9B.E3.AD.0F.28.88.05.83-9).
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GRI-KOLETA GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21.06.2022

Data, Hora, Local: 21.06.2022, às 11hs, na sede social, na Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, Jaguaré, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos - Presidente, Eduardo 
Alves Rodrigues - Secretário. Deliberações Aprovadas: a abertura de nova fi lial da Companhia a ser estabelecida 
na cidade de Brasília, no Distrito Federal, na Rua Bolivar II, 28 A, Ponte Alta Norte (Gama), CEP 72426-010, para exercer 
a atividade de comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos (CNAE 4687-7/03). Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 21.06.2022. Mesa: Célia Maria Bucchianeri Fracini Vasconcellos - Presidente, Eduardo Alves 
Rodrigues - Secretário. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Alves 
Rodrigues, Solví Participações S.A. Por Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos e Eduardo Alves Rodrigues. 
JUCESP nº 331.745/22-7 em 01.07.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. em fase de constituição - NIRE Nº. em fase de constituição - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 2022 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de março de 2022, às 17h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Heitor 
dos Prazeres, 320, Bloco A, bairro Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Márcio Magalhães Hannas. Secretário: 
Roberto Vollmer Labarthe. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição da Diretoria da Companhia. 5. 
DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto 
no Artigo 10º, inciso (v), deliberaram aprovar a eleição de (1) FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador do documento RG n.º 15.398.467 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 079.221.388-22, para 
ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) MAURÍCIO DIMITROV, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 
do documento RG 8.836.029-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 008.189.968-89, para ocupar o cargo de Diretor 
sem designação específi ca, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, bairro 
Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, para o mandato de 02 (dois) anos, contados a partir da presente data, 
devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e 
condições apresentados nesta reunião. Os Diretores aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem 
conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração 
de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, 
sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 
2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 15 de março de 2022. Assinaturas: Márcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto 
Vollmer Labarthe, Secretário. Conselheiros: (1) Márcio Magalhães Hannas; (2) Roberto Vollmer Labarthe; (3) Luciano 
José Porto Fernandes; (4) Gustavo Marques do Canto Lopes; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (6) Mitsuhiko Okubo. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Márcio Magalhães Hannas - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe, Secretário, Assinado com Certi cado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 333.296/22-9 em 04.07.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 

3ª Emissão da Companhia Província de Securitização
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da  
3ª (Terceira) Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, 
“Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA 
(“AGT”), a ser realizada em 1ª (Primeira) Convocação, nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do 
Termo de Securitização da Emissão, celebrado em 29 de abril de 2022, conforme aditado (“Termo de 
Securitização”) bem como, nos termos do artigo 25, item “II” da Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), na data de 03 de agosto de 2022, às 10:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos votos, coordenada pela Securitizadora, 
conforme previsto no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos da Resolução CVM nº 60 e da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, no que couber (“CVM 
60”, “CVM 81” e “CVM”, respectivamente), sendo a AGT realizada por meio de videoconferência por 
meio da plataforma digital Microsoft Teams, na qual o acesso será liberado de forma individual após a 
devida habilitação dos Titulares de CRA, para, nos termos da cláusula 12.5 do Termo, deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) alterar o Cronograma de Pagamento da Amortização do Valor Nominal e da 
Remuneração da CPR-F e, consequentemente, o Cronograma de Pagamentos de Amortização 
Ordinária e Juros Remuneratórios do Termo de Securitização para excluir a previsão de incorporação 
de juros; e (ii) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários para 
a efetivação e implementação dos itens acima, se aprovados. Informações Gerais: A AGT será realizada 
de modo exclusivamente digital, de modo que solicitamos que os documentos de representação sejam 
enviados preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT para o e-mail 
assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e para o af.assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando 
no assunto “CRA Diana Bioenergia”, observando o disposto na CVM 60 e CVM 81 e conforme 
documentação abaixo: a. quando pessoa física: cópia digitalizada do documento de identidade com 
foto; b. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto, regulamento ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos comprobatórios dos poderes 
de representação, quando aplicável; e (c) documentos de identidade com foto dos representantes 
legais; c. quando Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou 
contrato social consolidado devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador 
ou gestor, observado a política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em 
assembleia geral; (c) documentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando 
aplicável; e (d) documentos de identidade com foto dos representantes legais; e d. quando representado por 
procurador: caso qualquer Titular de CRA indicado nos itens acima venha a ser representado por procurador, 
além dos documentos indicados anteriormente, deverá ser encaminhado a procuração com os poderes 
específicos de representação na AGT, válido e eficaz, devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, de 
acordo com a Cláusula 12.2.5. do Termo, acompanhado de documentos de identidade com foto dos 
representantes legais. Conforme disposto no art. 12.2.6. do Termo, os Titulares de CRA poderão manifestar 
o voto por Boletim de Voto a Distância, sendo válidas as comunicações de voto enviadas fisicamente para a 
sede da Securitizadora, com aviso de recebimento, qual seja, Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 
4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, cidade de São Paulo, estado de São Paulo ou enviados para 
o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br desde que (i) recebidos até o 
horário de início da AGT, (ii) com cópia dos documentos de representação e (iii) assinatura do Boletim 
de Voto a Distância, devidamente preenchido, por meio de certificados digitais que atendam aos 
requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Os documentos necessários 
para deliberação da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos documentos 
comprobatórios de representação e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato da 
AGT estão disponíveis no seguinte link. http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-3a-emissao/.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme definido no 
Termo de Securitização).

São Paulo, 11 de julho de 2022
Mônica Miuki Fujii

Diretora de Relações com Investidores

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29/04/2022
Data, Hora e Local: No dia 29/04/2022, às 10h na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada 
na Cidade de SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). 
Convocação: O edital de convocação foi publicado no jornal “O Dia’ nos dias 1º/04/2022, 02/04/2022 
e 05/04/2022. Publicações Prévias: Demonstrações Financeiras publicadas no dia 1º/04/2022 no 
jornal “Diário Comercial”. Presenças. Compareceu acionista representando 99,99% do capital social. 
Mesa: Luis Henrique Gennari - Presidente; Emerson Paiva Inácio - Secretário. Ordem do Dia: 
(i) apreciar o relatório da administração, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras 
e o relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021; (ii) 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido referente ao exercício social encerrado em 31/12/2021; 
(iii) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2022; 
(iv) consolidar o Estatuto Social; e (v) outros assuntos do interesse dos presentes. Deliberações: Após exame 
dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, sem qualquer ressalva ou 
restrição as seguintes matérias. (i) O relatório da administração, as contas dos administradores, as 
demonstrações financeiras e o relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2021. (ii) A proposta de destinação do prejuízo referente ao exercício social 
encerrado em 31/12/2021 no valor de R$ 862.403.326,12 da seguinte forma: (a) o montante de 
R$ 32.168.409,94 foi absorvido pela reserva legal; (b) o montante de R$ 331.218.049,19 foi absorvido 
pela reserva de incentivos fiscais; (c) o montante de R$ 16.102.454,95 foi absorvida pela reserva de 
lucros para expansão; e (d) o prejuízo remanescente no montante de R$ 482.914.412,04 foram alocados 
na conta de prejuízos acumulados. (iii) A remuneração global anual dos administradores da Companhia 
para o exercício de 2022 no valor total de até R$ 13.813 176,04. (iv) Fica consolidado do Estatuto 
Social da companhia nos termos do Anexo l. (v) Fica ratificada a eleição dos membros do Conselho 
de Administração todos com mandato unificado de 3 anos, vigentes até 12/11/2023, os Srs: (a) Alberto 
Alfredo Arellano García, mexicano, casado, engenheiro, Passaporte nº E11131516, residente e 
domiciliado na Calzada Carlos Herrera Araluce, 185, Parque Industrial Carlos A Herrera Araluce, na 
Cidade de Gómez Palacio, Durango, México, como Presidente do Conselho de Administração; (b) 
Daniel Espinosa Herrera, mexicano, casado, Passaporte nº G17169687, residente e domiciliado na 
Cidade do México, DF, com escritório profissional na Calzada Carlos Herrera Araluce, 185, Parque 
Industrial Carlos A Herrera Araluce, na Cidade de Gómez Palacio, Durango, México; e (c) Manuel 
Alejandro Zenteno Sanchez, mexicano, casado, licenciado em psicologia, Passaporte nº G12580927, 
residente e domiciliado na Rua Carlos Herrera Araluce, 185, Parque Industrial Carlos A. Herrera Araluce, 
na cidade de Goméz Palacio, Durango, México. Fica ratificada a nomeação dos membros da Diretoria 
os Srs. (a) Luis Henrique Gennari, brasileiro, casado, administrador, RG 20.241.729-3 SSP/SP, CPF 
112.166.298-62, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, com endereço profissional na Rua 
Joaquim Carlos, 396, 1º andar - Brás, SP/SP, CEP 03019-900, nomeado para o cargo de Diretor-
Presidente, tendo sido eleito para o cargo por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
02/01/2020, a qual encontra-se devidamente registrada perante a JUCESP sob nº 43.286/20-3, em 
sessão de 22/01/2020, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 02/01/2023; e (b) Emerson 
Paiva Inacio, brasileiro, engenheiro civil, casado, RG 1.993.474, CPF 687.832.219-72, residente e 
domiciliado na Cidade de SP, SP com endereço profissional na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar - 
Brás, SP/SP, CEP 03019-900, nomeado para o cargo de Diretor de Finanças e de Administração e 
Controle, tendo sido eleito para o cargo por meio da Reunião do Conselho de Administração realizada 
em 06/08/2020, a qual encontra-se devidamente registrada perante a JUCESP sob nº 344.903/20-5, 
em sessão de 26/08/2020, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 06/08/2023. Encerramento, 
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do Artigo 130 da Lei 
das S.A. que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Luis Henrique Gennari 
- Presidente; Emerson Paiva Inácio - Secretário. Acionistas Presentes: Lala Centroamerica, S.A. de 
C.V. (pp. Gabriel Gomez Chavez) e Lala Administracion y Control, S.A. de C.V. (pp. Gabriel Gomez 
Chavez). A presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. SP, 29/04/2022. Mesa: Luis Henrique 
Gennari - Presidente da Mesa; Emerson Paiva Inácio - Secretário da Mesa. Sócias: Lala Centroamerica 
S.A. de C.V. - pp. Gabriel Gomez Chavez; Lala Administracion y Control, S.A. de C.V. - pp. Gabriel 
Gomez Chavez. JUCESP - 242.320/22-3 em 13/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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